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Ofício n' OO612O22

Ilma Sru

Fernanda Francisco Ferreira
Secretária do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos

Carajás

Processo Licitatório no 316/2021/PMCC- CPL.

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro dos contratos

Ad ministrativos de no 2@

Excelêntíssima SÉ Secretária

A empresa XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa

jurÍdica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 27.738.90710001-

09, estabelecida na cidade de Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por

seu representante legal que ao final subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com este ente da administração pública

municipal, com base no artigo 65, ll, alínea d, da Lei no 8.666/1993, nos demais

diplomas legais atinentes a matéria, nos fatos e fundamentos que passa a expor,

para ao final rêquereÍ:

1. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2021 de alguns itens

relacionados no editalde Pregáo Eletrônico no 316/2021 PMCC, o qualtem como

objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma Íracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço do
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Fundo Municipal de Desenvolvimênto Sustentável de Canaã dos Carajás,

Estado do Pârá.

Pelo fato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido

de reequilibro econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerável dos

insumos, conforme adiante será demonstrado.

2. OO DESEQUILIBRIO ECONÔIIIICO.FINANCEIRO

É de notório conhecimento que, em razão da Rússia, segundo maior

produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fomecimento de

petróleo para o mundo e, principalmente, para a própria Europa. O país é o
segundo maior produtorjunto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados

Unidos), ou seja, uma intêrrupção na oferta pode afetar de maneira significativa

os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm evitado

sansões que afetem diretamente as commodities russas, incluindo o combustível

Íóssil.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Rússia

nas exporta@es do petróleo e demais commodities hoje é muito maior do que

nos anos de 1990. Ou seja, medidas que paralisem direta ou indiretamente as

exportações do combustível podem geraÍ distorções de preços pelo mundo.

Por que uma guera causa o aumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com importância no mercado mundial de

petróleo, como é o caso da Rússrã e, sendo ela o alvo de grandes sanÇôes,

geram apreensão. Isso ocorre uma vez que Putin pode retalhar o Ocidente ao

cortar ou diminuir a oferta do combustível.

Sendo o petroleo uma commodv, o preço está atrelado às leis globais

de ofefta e demanda. Dessa maneira, açÃes que prejudiquem a oferta enquanto

existe uma forte demanda ou, até mesmo, a própria demanda cotidiana, podem

fazer com que os preços aumentem.
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Leão ainda aponta para os investimentos em infraestrutura energéticâ
que a Rússia tem feito com a China nos últimos quatro anos podem ser uma

opÉo para 'escoar a produção" russa, evitando o direcionamento aos europeus,

em mais uma forma de retaliar os países que sancionam a Rússia e pressionam

o mercâdo global

Evidentemente que grande parte da populaçáo e muitos negócios

jurídicos Íoram afetados, obrigando, inclusive, a própria equipe econômica do

Governo Federal, a lentar medidas quase que impossÍveis, para Írear os

aumentos dos combustÍveis, fato que, somos uma grande cadêia econômica

quase que totalmente dependente de transportes rodoviários para distribuição e

logística.

Portanto tais eÍeitos sobre as relaçôes jurÍdicas devem ser considerados,

uma vez que perÍeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de

FORÇA MAIOR ou ONEROSIDADE EXCESSIVA.

"ln casu" cumpre esclarecer alguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 2111212021

No presente caso, tais medidas impactaram diretâmente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fomecimento de combustíveis,

em especial pelas constantes alteraçóes/elevações do custo do insumo

promovidas pela Petrobras e o próprio mercado intemacional de petróleo, na venda

do combustível, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que consiste o

regular fomecimento do Óleo Diêsêl s-sOO para Contratante.

Tal situaçôes em destague, elevou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conformê documentos ê comprovações em anêxo.

PoÍtanto, não se trata de variaÉo simples ou previsível de valor de

mercado, mas de elevação extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente

conlrato, causando uma ONEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.



Este íato impede a continuidade do contrato nos preços originariamênte

propostos, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das

propostas.

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem

que a equaçáo econômico-financeira prevaleça, dando espaço a preços inisórios

e insuficientês a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEQUILíBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

analisar a revisão dos conlratos administrativos, e muito tem a contribuir com o

ora esposado, vejamos:

'A revisão é o instrumento para manter o equilÍbio

econômicofinanceiro do contrato em face da vaiação de custo

deconente, em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de

conseguéncias imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças

para compelir terceiros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então,

deve-se proceder à revisão do contrato se as condiçôes da epoca da

proposta sâo alteradas, (...)." (ln Licitação Pública e Contrato

Administrativo, 2" ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a li€o de Marçal Justen Filho:

"o rompimento do equilíbio econômico-financeiro da contratação

tanto poderá deivar de fatos imputáveis à Administração como de

eventos a ela estranhos. (...) Assim, a cise econômica poderá

produzir uma ertraordináia elevação de preço de determinados

insumos; uma greve poderá acanetar a impossibilidade de fabicação

dos produtos; uma cise intemacional poderá provocar elevaçáo
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extnordinária dos preços dos combustíveis etc." (...)"No Brasil, o aft.

65, ll,'d', da Lei no 8.666/93, ampliou a abrangência da teoia da

imprevisão para nela fazer incluir os faÍos de ansequências

incalculáveis, o que compreende em especial a desvalorização

monetáia produzída pela inÍlação. A inflação pode ser um fato

previsível, mas autoizará a incidência da teoia da imprevisão quando

os indices inflacionários nào puderem ser estimados de antemáo e

apresentarem vaiação que ultrapassa os ,rniÍes das prevlsóes

generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 15â edição, pá9.891/892 e 894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os

enfflrgos do contratado dêvem êquivaler ao que é pâgo pela Administração

Pública. Por isso se fala na existência de uma equaçâo: a equação

econômicofinanceira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

constitucional. Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da

República:

Att. 37 A administração pública dheta e indireta de qualquer dos

Poderes da Uniâo, dos EsÍados, do Distito Federal e dos Municipios

obedecerá aos pincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao saguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especiticados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações seráo contratados mediante processo

de licitaçào pública que assêgure igualdade de condições a Íodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposra, nos termos

da lei, o qual somente permiürá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumpimento das

obigações.

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações

i
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tratou de prever:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguinÍes casos: (...)

ll - por acotdo das paÍtes:

(...)

d) para restabelecer a relação que as paftes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retibuição da administração para

a justa remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso forTuito

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináría e

ertracontratual.

Por sua vê2, o Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto,

o qual admite a possibilidade de revisão contratual para readequação do

equilíbrio econômico - financeiro, senão vejamos:

Equilibio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição

Federal, consiste na manutençâo das condiçôes de pagamento

estabelecidas inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha

estável a relaçâo entre as obigações do contratado e a justa

retibuição da Administração pelo fomecimento de bem, execução de

obra ou prestação de serviço. (TCU. Licitações e ConÍratos.

Oientações e Juisprudência do TCU. 4' ediçâo revista, atualizada e

ampliada. p. 811.)

Não há óbice à concessão de reequilíbio econômico-financeiro

visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens isolados, com

fundamento no aft. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei 8.66U1993, desde

que estajam p/esenÍes a imprevisibilidade ou a previsíbilidade de
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efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relaçáo contratual

(teoria da imprevisão); e que haja análise demonstrativa acerca do

compoftamento dos demais insumos relevantes que possam impactar

o valor do contrato (Acórdâo TCU no 1 .604/2015 Plenário)

DO PERCENTUAL DE REEQUILíBRIO A SER APLICADO NO CASO E'T QUESTÁO

Se o objetivo principal é reequilibrar econômica e Íinanceiramente o

contrato, será necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores

componentes dos custos, no preço final do serviço.

Com finalidade de demonstrar as variações oconidas durante

assinatura do contrato é a presente data, segue abaixo planilha orçamentaria
Íazendo o comparativo entre o preço oÍertado na proposta comercial e os valores
de insumos praticados no presente momento.

EotaçÀo Ftúi€ER Do lrar -xooó

Além da planilha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais

de compra, pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e demais

documentos necessários para análise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequilÍbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de

revisar o contrato, a fim de que a Requerentê tenha condiçóes de dar

continuidade ao fornecimênto com base nos princípios do equilÍbrio

econômicoÍinanceiro, da boa-fé e sêgurança jurÍdica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindível

reequilibrar econômica-financeiramente a relação mntratual.
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Tendo argumentado o DiÍeito, passa a Íazer o pedido.

5. DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS.

ISSO POSTO, requer-se:

A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio

econômico Íinanceiro, conforme planilha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso,

liberando a empresa do fomecimento do item, sem a aplicação de qualquer

penalidade.

Nestes termos, pede deÍerimento.

Canaã dos Carajás - PA,22 de Março de 2022.

xoDo cor.4ERCto DE

COMEUSTIVEIS

LTDA:27738907000109

Asínâdo dê íomà digatal poÍ XODO
COMERCIO DE COMBUÍIVEIs
LID:2773E907000!09
o.dor: 20210322 I c33r 5 {3 0O

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA
CNPJ: 27.738.937 lü00t49

2
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soLrcrrAçÃo DE CoNTRATAçÂo

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás, pessoa juridica de dirêito

público, devidamente escrito no CNPJ-MF 27í 58972/0001-65, com sede na Rua Presidente Médici, 2"

Piso da Feira do Produtor - Parque dos lmigrantes - Canaã dos Cârajás - PA CEP: 68537- 000,

repÍesentado neste ato pela Sr." Femanda Francisco Feneira, Secretária Municipal de Desenvolvimento

Econômico, nomeada pela ponana 00712021-GP, vem respeilosamente encaminhar esta solicitação de

analise para aditivo contratual.iuntamente com a solicitaçâo da Contratada.

Objêto:

O contrato em que se solicita o aditivo é o de no 20221904, deconente do processo licitatório

316/2021PMCC-CPL, que tem como Contratada a Empresa XODO COMERCIO DE COLBUSTIVEIS

LIDÁ escrita no CIVPJ (MF): 27.738.N7/000í-09 cujo objeüvo é:

?quisição de Combustíveis, para fomecimento de Íorma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimênto dos veiculos póprios e a serviço da Prefeitura lv'lunicipal, Fundo Municipal de Meio

Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e Fundo Municipal de Desenvolvimento

Econômico Canaã dos Canjás, Estado do Pará.

A Empresa Contralada alega que os preços a serem aiustados no termo conlratual, oriundos de

ata de registro de preços, sofreram reajustes em deconência do aumento estipulado pela Petrobras, e

apresenta como fundamento do seu pedido notas fiscais de compras de seus produtos seus

fomecedores, que demostrariam o percentual de reajuste, além de que demonstra como Íicaráo os

prqos unitários do contrato caso seja aplicado o percentual de reajuste.

JUSTIFICATIVA

0 referido termo aditivo, mediante análise e aprovação prêvia da PGM (Procuradoria Geral do

Município) e CGIM (Controladoria Geral do Municipio), se justificaria pela necessidade de se manter a

execução do objeto dê contrato, em Ezão de que os itens entregues pela contratada são essências para

manutenção e continuidade dos serviços prestados a populaçã0, contribuindo Íielmente para o
cumpÍimento dos objetivos finalísücos deste Orgão Públim, e com as metas estipuladas, uma vez que a

contratada executa, atê o presente, satisfatoriamente as cláusulas contratuais, inclusive quanto ao prazo

de entrega e o reaiuste, em tese, solicitado estaria dentro realidade mercadologica, mantendo do

equilíbÍio econômico.fi nanceiÍo inicial do contrato.

§
GAI{AA Produtor e Mercâdo Municipal - Novo Paraisp

CEP 68.537-OOO - Canaã dos Carajás - Pãiá I

Rua Presidente Medici, 2" Piso da Feira do

DOS CARAJAS à

tr ',],\

Canaã dos Carajás -PA, 11 de abril de 2022

DOS FATOS

.i
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DESEMMUNiE}ÍÍO

smouro

CAilAA
DOS CARAJAS

A despesa com o Íomecimento dos serviços de que trata o objeto se dará através da dotação

orçamentaria exercicio de 2022.

PROJETO / ATIVIDADE: 23 605 1329 2.216 - Manter a Feira do Produtor e Mercado Municipal,

Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, íonte de recurso 17080000, com o valor total

a ser acrescido de R$ 6.592,30 (seis mil e quinhentos e noventâ e dois reis e hinta centavos)

ficando o valor total de R$ 34.206,20 (trinta e quatro mil duzentos e seis reais e vinte centavos).

DEscRrçÀo oos nENs
VÂLOR

uilnÂRto
VALOR

REAJUSTADO
t nidade (litro)

VALOR

REAJUSTAOO

VALOR

REAJUSTADO

TOTAL RI

01 0tEsEL cofux R55,9S R§í.13 R17,42 4.6t0 R3 6.sS2.30 R§ 34.206.20

PROJETO / ATIVIDADE: 23 122 1315 2.204 - Manter o FMDs-Secretaria, Classificação Econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo, fonte de recurso 17080000, com o valor total a ser acrescido de R$

4,847,70 (quako mil oitocentos e quarênta e sete reis ê setenta centavos) ficando o valoÍ total de

R$ 25.í53,80 (vinte e cinco mil cento e cinquenta e tÍês reais e oitenta centavos ).

DEscRrÇÁo Dos rrÊNs

VALOR

uilÍrARl
O ATUAL

Uniirade (litío)
VALOR

REAJUSÍÁDO

VALOR

REÁJUSTADO

TOIAL Rt

0í R11,13 Rt 7,42 3.390 R§4,847,70 R§ 25.153,80

DO AMPARO LEGAL

0 seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente pelo artigo 65, inciso

ll, alinea D lei 8.66683 que diz:

iArt: 65 Os Contratos regidos por esta lei pdettu ser alterados, com as devidas justificativas,

nos seguinÍes casos:'

Cuilalô das Fsas &n$urú o anafi

Rua Presidente Médici, 20 Piso da Feira do
Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso.
cEp 68.s37-000 _ canaâ dos 

""q41*BtF,;,..

"rJ;i&ni J oi
tf
\ n.'".t:tq IY:.,

ll. Por acordo entre as paftes

Canaá dos Carajás -PA, '11 de abril de 2022

DA DESPESA

I

VALOR

ut{tÍARt
O ATUAL

VALOR

UilÍTARIO

VALOR

REÀ'USTAOO

lorsercoruu lns,se
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ECüUilm

CS{AA
Rua Presidente Médici, 20 Piso da Feira do
Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso.
CEP 68.537-000 - Canaâ dos Carajás - Pará

DOSCARAJAS

luidrÍ0 ê: psso3s. lolsku,.í! 0 amãnl.,ã

'(D) para restabelecer a relação que * partes pacluardn inicialmente entre os encargos do .
contratado e a Íetibuição da dministação parc a justa rcmuneração da obra, seruiço ou fomecimento,

objetivando a nanutenção do equilíbio econômic+.fin ceirc inicial do contrato, na hipotese de

sobrevirem íatos imprcvisíveis, ou previsíveis, porém de conseguências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exxuçáo do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurmdo álea econômica extrfudináia e ertteontntual'

Devendo a Comissão Permanente de Licitaçâo encaminhar esta solicitação à Assessoria Jurídica para

emissáo de parecer e sendo deferido poÍ esta, encaminhar ao Controle lntemo para igual feito. Após

êste, retomar os autos ao Gabinete para âssinatura Íinal do teÍmo do adiüvo, recolhimento de assinaturas

e sua publicação na lmprensa Oficial onde o termo oÍiginal fora publicado.

DEscRtÇÂo Dos rENs
VALOR

UNÍTARIO

VALOR

REAJUSÍÂDO

VALOR

uilÍrARr
O ÂTUAL

Unidade (litro)
VALOR

REÂJUSÍÀDO

VALOR

REAJUSTÂDO

TO]AL R3

0'l DIESEL COMUiI Rt 5,99 R§ í,43 Rt 7,42 8.000 Rl 1 I .1,10.00 R159.360,00

Fernanda Francisco FerÍêiÍa
SêcrááÍia tíunicipal alàDêsênvolvimento Econômlco

PoÍtaÍia 0072021 GP

_..i 0l{ê\

Jê13
FÀr ritctA /:v

Canaã dos Carajás -PA, 11 de abril de 2022

DO PEDIDO

I
I
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DE§tl{l,0LIt$'tEt{Í0

Emu{c0

GAI{AA
Rua Presidente Medici, 2" Piso da Feira do
Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso.

DOSCARAJAS
CEP 68.537-000 - Canaã dos Ca

adtdo das pssôas. C+,r§runú o amãíhã

Ao setor competente para providenciar pesquisa e prévia manifestaÇão sobre a existência de
recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao
contrato n0 20221904, que lem como objetivo a aquisição de Combusliveis, para fornecimento

de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a
serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

Ferreira
SêcretáÍia llunicipel de D6ênvolyimento Econômico

PoÍtaÍia 0071202í GP

\, l...r,r;a
P;].RICIA

c,

o

Canaã dos Carajás -PA, í'l de abril de 2022

t

DESPACHO
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TNTERESSADO
credor.... PRocESSo lrcrrarónro
Endereç0.. Canaã dos Carajás-rl

cLAssrFrcAçÃ0
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VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
valor do eré-empenho: R$11.440,00

sobre o contrato número 20221904itivoHISTÓRIC0: Sol i ci tacão d
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TOTAL GERAL DE PRÉ-Elt4PENHO: R$ 11.440,00

Itei qtrantidade ünid, rspecifiração da despesa valor uitário valor total (nÍ)

canaã dos carajás, 05 de ttaio de 2022.

Oliveira
Gestor etor-SEPLAN
Portar,a n. 473201sGP
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VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçAO
valor do Pré-empenho: R$6.592,30
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TOTAL GERAL DE PRÉ-E[4PENHO: R$ 6.592,30

Iter Qüantidade Unid. rspecificaçào da desptsa vllor unitário valor total (RÍ)

canaã dos carajás, 05 de uaio de 2022.

Gestor de

PoíaÍia n' 473/201 SGP
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Rua Presidente Médici, 2' Piso da Feira do
Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso.
CEP 68.537-000 - Canaá dos Carajás - Pará

DOS CARÂJAS

i{ijado dês pssoas. CoÍ*un& oãlâhã

o

;; Drt

DECLARAÇÃO DE ADE ORCAMENTÁRh

Declaro para os devidos Íins, que o Aditivo de valor sobre o contrato No 2022í904 que tem como objêtivo

a aquisiçfu de Combustíveis, para fomecimento de forma fracionda, confoÍme demanda, viabilizando o

abaslecimento dos veículos próprios e a serviço da PreÍeifura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará, solicitado à Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás/PA, não comprometerá o Orçamento de 2022, coníorme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei

complementar federal N.o '101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo

artigo.

Existe tamtÉm adequaçtu orçamentária e fnanceira com LOA (Lei orçamentária Anual) tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Lei de Direlrizes Oçamentáías).

Fêrna Francisco Fenei
SecretáÍia lúunicipal dê

n
Econômico

PoÍtaÍia 00712021 GP

Canaã dos Carajás -PA, 1 1 de abril de 2022
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TERMO DE AUTORIZACÁO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de PreÍeita

Municipal, aúorizo a Comissão PeÍmanente de Licitação/CPL proceder análise e emissá: de parecer do

Termo de aditivo de reaiuste de preço ao contrato n" 20221904, que tem como objetivo a aquisição de

Combusliveis, para fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando abastecimento

dos veiculos próprios e a serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável, a ser regido pela

Lei N.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar

esta solicitação à Assessoria Juridica para emissão de parece[ e sendo deferido por esta, êncaminhar ao

Controle lntemo para igual Íeito. Após este, retomar os autos ao Gabinete pâra assinatura Íinal do termo

do aditivo, Íecolhimento de assinafuras e sua publicação na lmprensa Ofcial onde o termo original Íora

publicada.

Josemira Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaã dos Carajás -PA, 1 1 de abril de 2022.

Rua Presidênte Médici, 2o Piso da Feira do
Produtor e Mercado Municipal - Novo Paraiso.
CEP 68.537-000 - Canaã dos Carajá?^-M?D'"\

-? I l<.,v%\
F)!3>,--.-t 4- 2 \) t "l

. P,'-:larA I,-_, 
--, -/'.--'---/

4



!) t)-(.

.J o

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20221904

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS, FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENT0 SUSTENTÁVEL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Presidente Medici,2
piso da Feira do PÍodutor, Parque dos lmigrantes, inscrito no CNPJ: 27.158.9720001-65, representado pela Sr.a

FERNANDA FRANCISCO FERREIRA, Secretária municipal, portador do CPF n" 0í3.257.152-80, residente na tv. Cirio de
Nazare, e de outro lado a Íirma XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ
27.738.907/0001-09, estabelecida à , Canaã dos Carajás-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr.(a) AILSON FERREIRA ALVES, residente na Avenida dos Pioneiros s/no, centro, Canaã dos
Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 748.235.152-34, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente

lnstrumento, do qual são parles inlegrantes o Edital do Processo no 316/2021/PMCC-SRP e a proposta apresentada pela

CONTRATADA, sujeitando-se CoNTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei no

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor

rrEM DEscRrçÂô/rsPÊcrFrcÂçóEs

106195 oLEO DIESEL @rd)ri - 5500 LITAO

arlnrrroÀDE vÀr.RUMrÁRro

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRh

A despesa decorrente da presente alteraçâo correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária
Exercício 2022---

FONTE: .

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

\U presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

cúusuLA euARTA. DA RATTFTCAçÁo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e conkatados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais,

CANAÃ DOS CARAJÁS . PA, _- dE ___ dE 2022

Página 1de 2
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Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CNPJ(MF) 27 .158.97 40001 -65

CONTRATANTE

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

cNPJ 27.738.907/0001-09

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1
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